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PORTARIAN.º 1093/2015 

PUBLICADO NO JORNAL O D!..U.RIO 
Nº/t;;Ô\➔EM Qo tOI 1 6 

~LitlN) I 

SÚMULA: Substitui membro de comissão de 
processo administrativo. 

' , 
' ' t 1 ~. ' CARLOS ALBERTO DE , ~AULA· 

JUNIOR, Prefeito Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 
.1,,.- 

1 ° - Substituir o servidor Luiz Fernando da Costa e 
Silva, membro da comissão de sindicância administrativa, instaurada pela Portaria n.0 
1044/2014, pela servidora Edileuza Rodrigues dos Anjos, RG n.º 5.027.292-3 .. ; 

, 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data. ' 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

1 • 

A JUNIOR 

. \ . 
,) 


